
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2024

CONCEDE “TÍTULO DE CIDADÃ BARRA-
BONITENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. “Natália Carinhatto 
Pelegrin”

ARTIGO 1º - Fica concedido o “Título de cidadã Barra bonitense” 
a Natália Carinhatto Pelegrin, pela relevância de suas atuações e 
contribuições ao Município da Estância Turística de Barra Bonita.

ARTIGO 2º - O título ora concedido será entregue a homenageada em 
data oportuna.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo, correrão por conta das dotações próprias, suplementadas 
se necessárias.

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

  Barra Bonita, 29 de janeiro de 2024.

ALVARO JOSÉ VAL GIRIOLI
Vereador
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Barra Bonita, 29 de janeiro de 2024.

ILMO. SR.
JOSÉ JAIRO MESCHIATO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assunto: titulo de cidadão
Prezado Senhor,

 Venho através do presente para indicar a Senhora Natália 
Carinhatto Pelegrin, para receber o título de cidadã barra-bonitense, pela 
relevância de suas atuações e contribuições ao Município de Barra Bonita.

 A homenageada possui excelente capacidade de comunicação, 
organização e adaptação, desenvolvidas pela experiência em diversas áreas 
de atuação. Concluiu a Graduação de Ensino Superior na Faculdade do Interior 
Paulista - FIP (Fevereiro de 2014). Fez pós-graduação MBA em Gestão 
Financeira Aplicada, pela Universidade Paulista - UNIP (Novembro de 2017). 

 Atualmente exerce suas atividades laborais como Analista de 
Compras e Contratos desde Outubro/2021, na Raízen Energia, onde contribui  
para nossa cidade no Programa de desenvolvimento de fornecedores locais, 
projeto piloto de contratos regionais de serviços e materiais, mini contratos de 
MRO automotivo, apoio à suprimentos em cadeias de ajuda para diversas 
categorias, melhoramento de processos internos com estreito relacionamento 
com as áreas solicitantes, bem como interfaces com várias unidades. 

  Diante dessa bela história de exemplo de atuação, a 
homenageada merece o Título de Cidadão Barra-bonitense.

Aproveito o ensejo para renovar votos de elevada estima e 
distintas considerações
 Respeitosamente, 

ÁLVARO JOSÉ VAL GIRIOLI
Vereador
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    Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita – SP

____________________________________________________________________
Rua João Gerin nº 212 – Vila Operária – SP –  CEP: 17345-190  -  Fone (14) 3641 0383

         e-mail: camara@camarabarrabonita.sp.gov.br -  www.camarabarrabonita.sp.gov.br

        

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Barra Bonita. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W0X0X061CR03YB39, ou vá até o 
site https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: W0X0-X061-CR03-YB39 
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